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ACÓRDÃO Nº 1995/2022 – TCU – Plenário 

 

1. Processo nº TC 020.829/2017-5.  

2. Grupo I – Classe de Assunto: V – Relatório de Auditoria 

3. Interessados/Responsáveis: não há. 

4. Órgãos/Entidades: Administração Regional do Senac no Estado do Mato Grosso do Sul; 

Administração Regional do Senar no Estado do Mato Grosso do Sul; Administração Regional do Sesc 

no Estado do Mato Grosso do Sul; Comando da Marinha; Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 

Estado de Mato Grosso do Sul; Conselho Regional de Administração do Mato Grosso do Sul; 

Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Mato Grosso do Sul; Conselho Regional de 

Corretores de Imóveis 14ª Região (MS); Conselho Regional de Economia 20ª Região (MS); Conselho 

Regional de Educação Física da 11ª Região (MS); Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso 

do Sul; Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul; Conselho 

Regional de Farmácia do Estado do Mato Grosso do Sul; Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia 

Ocupacional da 13ª Região (MS); Conselho Regional de Medicina do Estado de Mato Grosso do Sul; 

Conselho Regional de Odontologia do Mato Grosso do Sul; Conselho Regional de Psicologia 14ª 

Região (MS); Conselho Regional de Química Xx Região (MS); Conselho Regional de Representantes 

Comerciais do Estado do Mato Grosso do Sul; Conselho Regional de Serviço Social 21ª Região (MS); 

Conselho Regional de Técnicos em Radiologia 12ª Região (MT e MS); Departamento Regional do 

Senai no Estado do Mato Grosso do Sul; Departamento Regional do Sesi no Estado do Mato Grosso 

do Sul; Fundação Universidade Federal da Grande Dourados; Fundação Universidade Federal de Mato 

Grosso do Sul; Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Mato Grosso do Sul; Núcleo 

Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Mato Grosso do Sul; Serviço de Apoio às Micro e 

Pequenas Empresas do Mato Grosso do Sul; Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo 

no Estado do Mato Grosso do Sul; Superintendência Estadual da Funasa no Estado do Mato Grosso do 

Sul; Superintendência Regional do Incra no Estado do Mato Grosso do Sul; Superintendência Regional 

do Trabalho no Estado do Mato Grosso do Sul; Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região/MS; 

Tribunal Regional Eleitoral do Mato Grosso do Sul. 

5. Relator: Ministro João Augusto Ribeiro Nardes. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Orientação, Métodos, Informações e Inteligência para o CE e o 

Combate à Corrupção (Soma). 

8. Representação legal: André Luiz da Silva Souza (9.554/OAB-MS), Karine Ignacio Pinto 

(11.787/OAB-MS) e outros, representando Departamento Regional do Sesi no Estado do Mato Grosso 

do Sul; André Luiz da Silva Souza (9.554/OAB-MS), Karine Ignacio Pinto (11.787/OAB-MS) e 

outros, representando Departamento Regional do Senai no Estado do Mato Grosso do Sul; Sandrelena 

Sandim da Silva Maluf (10228/OAB-MS), representando Conselho Regional de Contabilidade do 

Estado de Mato Grosso do Sul; Daniel Andrade Fonseca, Mariana Félix Gonçalves de Mateus e outros, 

representando Agência Nacional de Telecomunicações; Maria Lúcia da Silva, Larissa Moreira Costa 

(16745/OAB-DF) e outros, representando Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 

- Departamento Nacional; Jose Augusto Correia Neto, Bruno Rodrigues Viveiros e outros, 

representando Comando da Marinha. 

 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos este Relatório de Auditoria realizada em parceria pela 

Secretaria do TCU no Estado do Mato Grosso do Sul, CGU/MS, TCE/MS, CGE/MS e a CGM/Campo 

Grande/MS, destinada a avaliar susceptibilidade à fraude e à corrupção das organizações públicas do 

estado, em face de seus respectivos poderes de compra e de regulação;  

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do 

Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em: 
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9.1. dar ciência desta deliberação à CGU e às unidades dos órgãos da administração direta, 

autárquica e fundacional do Poder Executivo Federal situados no Mato Grosso do Sul (sujeitas ao 

Decreto 9.203/2017) e às unidades dos órgãos do Poder Judiciário, Conselhos de Classe e Sistema “S” 

situados no Mato Grosso do Sul, dispostos no Apêndice “J” do relatório de peça 222, informando-lhes 

que o Relatório e Voto que o fundamentam podem ser acessados no sítio eletrônico 

www.tcu.gov.br/acordaos; e 

9.2. encerrar os presentes autos; 

 

10. Ata n° 34/2022 – Plenário. 

11. Data da Sessão: 31/8/2022 – Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1995-34/22-P. 

13. Especificação do quórum:  

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Augusto Nardes (Relator), Aroldo 

Cedraz, Jorge Oliveira e Antonio Anastasia. 

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa e 

André Luís de Carvalho. 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

BENJAMIN ZYMLER 
(Assinado Eletronicamente) 

AUGUSTO NARDES 

Na Presidência Relator 

 

 

Fui presente: 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 

Procuradora-Geral 
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